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ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil vinte e três, no Plenário das 

Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi realizada a Sessão Ordinária 

da Primeira Câmara, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente 

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos, onde reuniram os Senhores 

Conselheiros: Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, Conselheiro Rodrigo 

Siqueira Cavalcante, Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel. O Ministério 

Público de Contas esteve presente, representado pelo Douto Procurador Gustavo 

Henrique Albuquerque Santos. Havendo número para deliberar o Excelentíssimo 

Senhor Presidente declarou em nome de Deus aberta a sessão solicitando a leitura da 

ata da sessão anterior que foi aprovada. Não houve matéria na hora do expediente 

passou para a Ordem do Dia: Relatora Conselheira Maria Cleide Costa Beserra: 

TC-000452/2013, Aposentadoria, Prefeitura Municipal-Campo Alegre, Rita Flor dos 

Santos-Retirado de pauta; neste processo foi colocado por equívoco o número de 

acórdão (445), tornando assim sem efeito o referido número. TC-000619/2013, 

Aposentadoria, Radjalma Tenório Portela, Regime Próprio dos Servidores Titulares de 

Cargo Público de Provimento Efetivo e Inativo-Atalaia, aprovado acórdão nº 446/2023; 

TC-004107/2018, Aposentadoria, Prefeitura Municipal-Arapiraca, Rosângela Maria do 

Nascimento, aprovado acórdão nº 447/2023; TC-005777/2008, Aposentadoria, Elza 

Crisóstomo de Lemos, Câmara Municipal-Murici, aprovado acórdão nº 448/2023; TC-

007177/2011, Aposentadoria, Maria José da Silva Santos, Prefeitura Municipal-Maceió, 

aprovado acórdão nº 449/2023; TC-010547/2016, Aposentadoria, Instituto de 

Previdência Social-Olho D’Água das Flores, Maria Sônia dos Santos, aprovado acórdão 

nº 450/2023; TC-013627/2016, Aposentadoria Instituto de Previdência Social-Olho 

D’Água das Flores, Núbia Queiroz Barbosa Rocha, aprovado acórdão nº 451/2023; TC-

014784/2016, Aposentadoria, Instituto de Previdência Social-Olho D’Água das Flores, 

Lourival Feitosa da Silva, aprovado acórdão nº 452/2023. Relator Conselheiro 

Rodrigo Siqueira Cavalcante: TC-008834/2018, Aposentadoria, Alagoas Previdência, 

Verônica Barros Lima, aprovado acórdão nº 453/2023; TC-009307/2019, 

Aposentadoria, Ângela Maria Barbosa, Prefeitura Municipal-Canapi, aprovado acórdão 

nº 454/2023; TC-010297/2018, Aposentadoria, Alagoas Previdência, Maria das 

Candeias do Nascimento, aprovado acórdão nº 455/2023; TC-010762/2017, 

Denúncia/Representação, Fórum de Combate a Corrupção de Alagoas-FOCCO, 

Prefeitura Municipal-Cacimbinhas, Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, Hugo 

Wanderley Caju, aprovado acórdão nº 456/2023; TC-010394/2019, Aposentadoria, 

Fabiana Toledo Vanderlei de Azevedo, Instituto de Previdência Municipal de Maceió-

IPREV, aprovado acórdão nº 457/2023; TC-010397/2019, Aposentadoria, Fabiana 

Tenório Vanderlei de Azevedo, Instituto de Previdência Municipal-Maceió-IPREV, 

aprovado acórdão nº 458/2023; TC-001867/2020, Aposentadoria, Fabiana Toledo 

Vanderlei de Azevedo, Instituto de Previdência Municipal de Maceió-IPREV, aprovado 
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acórdão nº 459/2023; TC-000374/2021, Aposentadoria, Assembleia Legislativa de 

Alagoas, Joana Darc Teixeira Santana, Raiza Amélia Araújo de Brito, aprovado acórdão 

nº 460/2023; TC-000754/2023, Aposentadoria, Joana Cristina Correia Vilela, José 

Carlos Gomes de Lima, aprovado acórdão nº 461/2023; TC-001187/2021, 

Aposentadoria, Assembleia Legislativa de Alagoas, Raiza Amélia Araújo de Brito, 

aprovado acórdão nº 462/2023; TC-001217/2021, Aposentadoria, Assembleia 

Legislativa de Alagoas, Raiza Amélia Araújo Brito, aprovado acórdão nº 463/2023; TC-

001224/2021, Aposentadoria, Assembleia Legislativa de Alagoas, Raiza Amélia Araújo 

de Brito-Retirado de pauta; TC-004578/2021, Aposentadoria, Assembleia Legislativa 

de Alagoas. Raiza Amélia de Araújo Brito-Retirado de pauta; TC-004224/2021, 

Aposentadoria, Assembleia Legislativa de Alagoas, Raiza Amélia Araújo de Brito, 

aprovado acórdão nº 464/2023; TC-004587/2021, Aposentadoria, Assembleia 

Legislativa de Alagoas, Raiza Amélia de Araújo Brito, aprovado acórdão nº 465/2023; 

TC-007024/2020, Aposentadoria, Assembleia Legislativa Estadual, Raiza Amélia 

Araújo de Brito, aprovado acórdão nº 466/2023; TC-008364/2020, Aposentadoria, 

Fabiana Toledo Vanderlei de Azevedo, Maria Rita do Nascimento, Instituto de 

Previdência Maceió, aprovado acórdão nº 467/2023; TC-009107/2020, Aposentadoria, 

Fabiana Toledo Vanderlei de Azevedo, Josenilda da Silva Dias, Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos de Maceió, aprovado acórdão nº 468/2023; TC-009244/2020, 

Aposentadoria, Fabiana Toledo Vanderlei de Azevedo, Maria Valéria Martins da Silva, 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Maceió, aprovado acórdão nº 

469/2023; TC-002617/2021, Aposentadoria, Eliane Rodrigues Lobo, Roberto Moises 

dos Santos, aprovado acórdão nº 470/2023; TC-004584/2021, Aposentadoria, Ana 

Virgínia Medeiros Tavares de Melo, Maria Auxiliadora de Araújo Costa, aprovado 

acórdão nº 471/2023; TC-004914/2021, Aposentadoria, Ana Virginia Medeiros Tavares 

de Melo, Márcia Rúbia Rocha Presado, aprovado acórdão nº 472/2023; TC-

005377/2021, Aposentadoria, Ana Virgínia Medeiros Tavares de Melo, Luiz Gustavo 

Gomes, aprovado acórdão nº 473/2023; TC-007017/2021, Aposentadoria, Edvania 

Josefa da Silva, Roberto Moises dos Santos, aprovado acórdão nº 474/2023; TC-

007857/2021, Aposentadoria, Maria Carneiro Cavalcante, Roberto Moises dos Santos, 

aprovado acórdão nº 475/2023; TC-004992/2018, Denúncia/Representação, Ministério 

Público Estadual-MPE, aprovado acórdão nº 476/2023. Relator Conselheiro Otávio 

Lessa de Geraldo Santos: TC-002366/2012, Denúncia/Representação, Prefeitura 

Municipal-Maravilha, aprovado acórdão nº 477/2023; TC-005378/2019, 

Solicitação/Informação, Prefeitura Municipal-Lagoa da Canoa, aprovado acórdão nº 

478/2023; TC-009161/2016, Denúncia/Representação, Prefeitura Municipal-São José 

da Lage, aprovado acórdão nº 479/2023; TC-009886/2016, Denúncia/Representação, 

Prefeitura Municipal-União dos Palmares, aprovado acórdão nº 480/2023; TC-

013874/2015, Denúncia/Representação, Ministério Público de Contas do Estado de 

Alagoas-MPC, aprovado acórdão nº 481/2023; TC-013914/2016, 

Denúncia/Representação, Prefeitura Municipal-Santana do Mundaú, aprovado acórdão 

nº 482/2023; TC-017073/2018, Solicitação/Informação, Procuradoria do Município-

Maceió, aprovado acórdão nº 483/2023; TC-017319/2018, Aposentadoria, Fundo 

Municipal de Previdência Própria-Pilar, aprovado acórdão nº 484/2023; TC-
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012353/2019, Aposentadoria, Alagoas Previdência, Roberto Moises dos Santos, 

aprovado acórdão nº 485/2023; TC-000173/2021, Aposentadoria, Assembleia 

Legislativa de Alagoas, Raiza Amélia Araújo de Brito, aprovado acórdão nº 486/2023; 

TC-012481/2020, Aposentadoria, Assembleia Legislativa de Alagoas, Raiza Amélia 

Araújo de Brito, aprovado acórdão nº 487/2023; TC-002153/2022, Aposentadoria, Ana 

Virgínia Medeiros Tavares de Melo, Maria Aparecida Amaral Araújo, aprovado 

acórdão nº 488/2023; TC-004263/2021, Aposentadoria, Ana Virgínia Medeiros Tavares 

de Melo, Maria Cícera Santos da Silva, aprovado acórdão nº 489/2023; TC-

005139/2021, Aposentadoria, Ana Virgínia Medeiros Tavares de Melo, Wilson da Silva 

Sales, aprovado acórdão nº 490/2023; TC-005353/2021, Aposentadoria, Ana Virgínia 

Medeiros Tavares de Melo, Maria José de Carvalho, aprovado acórdão nº 491/2023; 

TC-006489/2021, Aposentadoria, Maria Sônia Peixoto Silva, Roberto Moises dos 

Santos, aprovado acórdão nº 492/2023; TC-010343/2022, Aposentadoria, Ana Virgínia 

Medeiros Tavares de Melo, Maria José Carvalho Lira Silva, aprovado acórdão nº 

493/2023. Não havendo mais processos a relatar o Excelentíssimo Senhor Presidente, 

facultou a palavra, não havendo quem quisesse fazer uso em nome de Deus encerrou a 

sessão, convocando-os para a próxima no horário regimental, do que para constar eu, 

Maria Aparecida Bida Guabiraba, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada 

será assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Douto Procurador do 

Ministério Público de Contas. 

 


